
PREGÃO PRESENCIAL N." 0045/2017
PROCESSO N" 0077/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATAÇÃO Dl- PESSOA FÍSICA/JURÍDICA P A R A
PRESTAÇÃO Dl- SERVIÇOS DE EDUCADORES SOCIAIS (NÍVEL M É D I O E S U P E R I O R ) l i
SUPERVISOR PARA O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, OB.IETIVANDO A REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL.

INSTRUMENTO CONTRA TUA L N"J3&/20!7

CONTRATANTE: M u n i c í p i o de Américo Bras i l iense . pessoa j u r í d i c a de direito público in tenso .
Í 'NP.1: 43.076.166/0001-50, com sede ;i Av. Eugênio Vol ta re i , n. 2.x neste aio representado p,-i
Pre le i to do Mun ic íp io Dirccii Brás Pano.

CONTRATADA: Al ine Cindy Sarti, portadora do RO n° 46.693.311-3 SSP/SP e CPI- ' n" 386,966,478-
90. residente à Rua Dom Pedro I I , n° 143. Centro. Cidade de Américo Brasilicnsc. Estado de São
Paulo.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORES SOCIAIS (NÍVEL M É D I O E S U P E R I O R ) I ;
SUPERVISOR PARA O PROGRAMA C R I A N Ç A FELIZ. OBJETIVANDO A REAL1/ .AÇÃO DE
SI-;RVÍÇOS NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL. C O N F O R M E
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, A N E X O II DO EDITAL, pelo período de 12
meses, para a tend imento das necessidades do Depar tamento de Promoção Social de A m e n a »
Brasi l iense. de acordo com as especificações, quantidades, condições do Termo de Referênc ia do
Edital , conforme valores unitários c globais constantes do termo de adjudicação do processo l i c i t a t ó r i o
de Pregão n° 0045/2017 c da proposta da CONTRATADA, os quais ficam fa/endo pane deste
instrumento,

I I I - S U P O R T E LEGAL

Lei Federal 8.666/93. com alterações posteriores c normas do E d i t a l c demais anexos do PREGÃO
P R E S E N C I A L N° 0045/2017, ao qual se encontra v incu lado .

I V - S U P O R T E F I N A N C E I R O

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do orçamento vigente,
conforme classificação: Ficha: 434. 483, 537 Nature/.a: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 3.3.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física Unidade: 02.1 1.01 - FUNDO M U N I C I P A L DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, 02.11.05 - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 02.1 1,05 -
CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS Func iona l : 0012 - S E R V I Ç O S
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 0016 - SERVIÇOS DE A S S I S T Ê N C I A SOCIAL -CRAS. 0016 -
S E R V I Ç O S DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -CRAS.
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V - VIGKNC1A 00 CONTRATO

O presente contrato lerá duração estimada de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura e
vigerá ale que se esgote o período de 12 (doze) meses, facultada a sua prorrogação ou a celebração de
Termo A d i t i v o enirc as partes, nos lermos eslabelecidos na Lei n° 8.666/93 c suas atualízações.

V I - REAJUSTE. PRKÇOS H PAGAMENTO

Fica vedado o reajuste de preços, salvo se. em decorrência de acréscimo ou d iminuição quantitativa cio
objeio. para manter o equilíbrio económico financeiro inicial, ou ainda na hipótese de sobrevirom fatos
imprev i s íve i s , porém, de consequências que. comprovariam ente tragam prejuízos financeiros à
C"on í ralada. Qualquer pedido de revisão do equilíbrio económico e financeiro desíe Contraio
dependerá de solicitação formal, devida instruída com os documentos necessários à comprovação da
variação do preço de cada item no mercado, de modo a demonstrar cabalmente a pertinência dos
argumentos elo pedido, nos lermos do arl. 65. Inciso 11. "d" c § 8°, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Nestes termos, o valor deste Contrato, assim como as condições de pagamento, ficam assim fixados:

ITEM

6

UN.

MÊS

QUANT.

12,00

Descrição das Mercadorias ou
Serviços
- 01 (um) - Educador social (NÍVEL SUPERIOR)
da Proteção Social Básica, para suprir as
necessidades do CRAS - Centro de Referência
de Assistência Social, conforme dotalhamonto do
Anexo II - Termo de Referência do Edital

VI. Unitário

RS 2. 080, 00

Preço Total

RS 24.960,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 24.960,00 (Vinte c quatro mil c novecentos c sessenta
reais).

Os pagamentos serão ele tuados proporcionalmente à quantidade de serviços deli vãmente prestados,
conforme documento de comprovação assinado pelo preposto do Município e mediante a exibição dos
documentos fiscais hábeis para pagamento, nos lermos do artigo 63, da Lei Federal 4.320/64.

Os pagamentos serão efciuados. por meio de dcpósilos cm conta corrente, cm ate 30 (trinta) dias.
contados a partir da apresentação da nota fiscal/falura clclrônica devidamente ateslada pelo Dirclor do
Departamento competente.

VII-RESCISÃO

Lsie con t ra io poderá ser rescindido unilateralmente pelo Munic íp io ou bilateralmente, atendendo
sempre o interesse púb l ico e o disposto nos artigos 77 a 80. da Lei Federal N11 8666/93 e alterações
posteriores.

VIII-FISCALIZAÇÃO

l. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do
objeio cio contraio/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a
mais ampla e completa fiscalização do ajuste.

2. Independente da fiscali/ação rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou inst i tuto especializado, caso em
que a CONTRATADA se obriga á aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais



fa lhas apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta
c risco.

3. As despesas de laudos de análise do.s serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência
de discordância entre as partes, c quando do não atendimento das especificações, objcto deste contrato,
correrão por conta da CONTRATADA.

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo est ipulado
pelo fiscal do contrato, livres das causas de sua rejeição.

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da P re fe i tu ra , poderá ser
alterada e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do P R l v F L I T O M U N I C I P A L e
posterior comunicação à CONTRATADA,

6. Fica designado pela Prefeitura ã servidora Dcise Maria Dólelc, RG n° 40.694.790-9. CPF n°
225.066.508-73, Dirciora de Promoção Social, Matrícula n° 5923 L para fiscalização do contraio, bem
como, prestar toda assistência c orientação que se fizerem necessárias, que poderá, j u n t o ao
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no pra/o estabelecido, serão objelo de comunicação
o f i c i a l à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.

7. Caberá ao gestor indicado pela Administração, conforme i tem an t e r i o r , o acompanhamento
efelivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos lermos do presente contrato, cm observância ao
disposto no inc. I I I , art. 58 c art. 67 da Lei n.° 8666/93.

IX - OBRIGAÇÕLS DA CONTRATANTL

l - Fiscalizar a prestação de serviço dentro dos horários estabelecidos pelo Departamento de
Promoção Social do Município.
1 - Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive- comunicando por
escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Adminis t ração c endereço de cobrança, bem corno.
qualquer ocorrência relacionado a prestação de serviço.
3- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital c seus Anexos, especialmente do Termo de Referência:
4. Kxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais c os termos de sua proposta;
5. Fxcrccr o acompanhamento c a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as fa lhas detectadas, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
6 Not i f icar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção
7. /ciar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habi l i t ação e qual i f icação exig idas na
licitação;
9. Atestar a prestação dos serviços e submeter à aprovação do controle interno.
10. Lfctuar o(s) pagamento(s) na forma c condição(ões) contratada(s).



X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l - R í c l u a r o serviço conforme o item combinado com a contratante.

2-1:1 "binar a substituição de forma rápida, eficaz c eficiente, sem quaisquer ónus para o
CONTRATANTE.
3 -Não transferir a outrcm no todo ou cm parte, as résponsabilidades assumidas, sem previa e expressa
anuência do CONTRATANTE.
4- Zelar pela padronização c qualidade do trabalho fornecido, empregando profissionais qualificados a
cada i tem solicitado.
5 - Hxecular os serviços conforme especificações do Termo de Referencia c de sua proposta cm
cumprimento das cláusulas contratuais;
6 - Apresentar a(s) fatura(s) prccnchida(s) de forma correia c em valor(cs) correspondenlc(s) ao(s)
previslo(s) no(s) contrato, em tempo de ser(cm) processada(s);
7 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamcnte à
Administração ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
8 - Responsabilizar-se pelos ónus resultantes de quaisquer açõcs, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa ou omissão sua ou de qualquer de seus empregados c
prcpostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer rcsponsabilidadcs decorrentes de açõcs judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei;
9 - Abstcr-sc de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca deis atividadcs objcto desta
aquisição, sem prévia autorização da Administração;
! O - Manter durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação c qualificação exigidas;

PRIMB1RA - Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nos locais determinados pelo
Departamento Municipal de Promoção Social e com todas as condições descritas no o Anexo II -
Termo de Referencia do Edital.

SHGUNDA -Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°, da lei Federal n° 10.520/02 e artigo 87.
da lei federal n° 8.666/93 c suas alterações, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

2 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo de 02 (dois) d ias de
reecbc-la dentro cie sua validade: multa de 20% (vinte por cento).

3 - Pelo atraso injustificado na prestação do serviço:

3.2 - A p a r t i r do 31° (trigésimo primeiro) dia ler-se-á por concretizada a inexecucão total da obrigação.

4 - Pela incxecLição total do ajuste, multa de 20% {vinte por cento) sobre o valor Lotai da Ordem cie
fornecimento.

4.1 - Aplicada qualquer multa, a Administração descontará o seu valor do primeiro pagamento que
íl/.er à Contratada após a sua imposição, podendo ainda ser cobrada judicialmente ou

4



cxtrajudicialmentc. a critério do Município.

5 - As mul tas previstas têm carater unicamente moratono o. eonsequen t emente, o respectivo
pagamento não exime a Contratada da reparação de e v e n t u a i s danos, perdas ou prejuí / .os que seu a i t
acarretar à Administração ou a terceiros:

6 - Da Intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa
previa de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, cxccto nos casos em que a sanção lbr
estabelecida com base no inciso IV. do ar t igo 87. da Lei l ;ederal if 8.666/^3. dev idamen te a i u a l i / a t l a .
quando o prazo para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) d ias a cornar da abe r tu ra
de v is ta do respectivo processo, nos lermos do artigo 87. § 3°. da mesma l e i .

8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase reeursal . no Cadastro do
Fornecedores do Município . No caso de impedimento do d i re i to de l i c i t a r c con t ra t a r , o l i e i u i n i e terá
seu cadastro cancelado por igual período.

') - No caso de ocorrência de uma. algumas ou todas as hipóteses descriminadas no sub i l cm i . supra , a
Administração poderá contratar com a l ic i tanle imediatamente mc lho i c l a s s i f i c ada , desde que
a t e n d i d a s as exigências habílitatórias, podendo o f a ) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim do
que se ja obtido melhor preço, observando-se o prazo rocursal estabelecido nos i tens an ter iores .

TERCEIRA - Ficu fixado o Foro da Comarca a que está j u r i s d i c i o n a d o o M u n i c í p i o de Américo
Brasiliense para a resolução de litígios decorrentes da execução deste Cont ra io , o q u a l esíá v i n c u l a d o
ao cerlame l i c i t a ló r io que lhe deu origem e regido pelas normas do D i r e i t o Administrativo e. em
especial pela Lei 8.666/93, com suas alterações e pelas normas estabelecidas no L d i t a ! do Prega i»
Presencial n°0034/20I7 e sotis Anexos.

Américo Brasi l iense. Gjl de

Dirceu Brás Pano
P r e l e i U ) Munic ipa l

TESTEMUNHAS



TERMO DE CIÊNCIA K NOTIFICAÇÃO-TCE/SP
PREGÃO PRESENCIAL N." 0045/2017

PROCESSO N" 0077/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO M U N I C Í P I O DE AMÉRICO BRASÍLIENSE

CONTRATADO: Aline Cindy Sarti.

CONTRATO N° (Dl: ORlGEM):J2ê_/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/ JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EDUCADORES SOCIAIS (NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR) E SUPERVISOR PARA
O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, OBJET1VANDO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NO
ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAE BÁSICA E ESPECIAL.

ADVOGADO (S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e.
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução c
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os aios da tramitação
processual, ale julgamcnlo Final e sua publicação e, se for o caso c de nosso interesse, para, nos pra/.os
e nas formas legais c regimcnlais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OFicial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Conlas do Eslado de São Paulo, de conformidade com o art.
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem clelrônica aos
inleressados.

Américo Brasiliense, Oí de

CONTRATANTE: PREFEITURA M U N I C I P A L DE AMÉRICO BRASÍLIENSE
Nome e cargo: Dirceu Brás Pano - Prefeito Municipal
E-mail institucional: gab.prelcito^americobrasiliense.sp.^ov.br
E-mail pessoal: direcupano(f ftholmail.com

Assina

CONTRATADA: Al ine Cindy Sarli.
Nome c cargo: Aline Cindy Sarli
F -mail institucional: aiine.eindyfa?vahoo.com.br
l -mail pessoal: aline.cindv@vahoo.com.br

Assinatura:

7
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.


